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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DE 

ÉTICA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

  

 

 

 

 

 

O Ministério Público de Contas1, por meio da 3ª Procuradoria Especial de Contas, 

no exercício das atribuições institucionais assentadas no artigo 3º, incisos I e VI da 

Lei Complementar estadual nº 451/20082, vem, respeitosamente, com fundamento 

no art. 14, inciso II, do Decreto estadual nº 1595-R/20053, apresentar 

NOTÍCIA DE FATO 

acerca de violações ao Decreto nº 1595-R/20054, que versa sobre o Código de 

Ética dos Servidores Civis do Poder Executivo do Estado do Espírito Santo, à Lei 

Complementar nº 46/19945, instituidora do Regime Jurídico Único dos servidores 

públicos civis da administração direta, das autarquias e das fundações públicas do 

                                                 
1
  Presentado neste ato pelo Procurador Especial de Contas Heron Carlos Gomes de Oliveira, com endereço funcional à Rua 

José Alexandre Buaiz, 157 – Enseada do Suá – Vitória/ES, CEP 29.050-913, Fone: (27) 3334-7600. 
2  Dispõe sobre a criação, na estrutura orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, do Ministério Público 

Especial de Contas. 
Art. 3º Compete aos Procuradores Especiais de Contas, além de outras atribuições estabelecidas na Norma Interna do 
Ministério Público Especial de Contas: 
I - promover a defesa da ordem jurídica, representando contra a ilegitimidade ou irregularidade de qualquer despesa; 
[...] 
VI - prover as medidas necessárias ao efetivo respeito ao ordenamento jurídico; 
Disponível em: http://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2014/04/Lei-Complementar-451-2008-e-
alteracoes_EstruturaMPC.pdf. Acesso em 30 mai. 2017. 

3
  Art. 14. Instituído o Código de Conduta a que se refere o artigo anterior, competirá ao Conselho Superior de Ética Pública: 

[...] 
II – receber denúncias sobre atos de autoridade praticados em contrariedade às normas do Código de Conduta, e proceder 
à apuração de sua veracidade, desde que devidamente instruídas e fundamentadas, inclusive com a identificação do 
denunciante; 

4
  Disponível em: 

https://sesp.es.gov.br/Media/sesp/Gest%C3%A3o%20estrat%C3%A9gica/Decreto%20Estadual%20n%C2%B0%201.595-
R-2005.pdf Acesso em: 02 de out. 2017.  

5
  Disponível em: https://www.tce.es.gov.br/wp-content/uploads/2017/06/LC46-1994-RJU-ES-Consolidado-1-1.pdf Acesso em: 

02 de out. 2017. 

http://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2014/04/Lei-Complementar-451-2008-e-alteracoes_EstruturaMPC.pdf
http://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2014/04/Lei-Complementar-451-2008-e-alteracoes_EstruturaMPC.pdf
https://sesp.es.gov.br/Media/sesp/Gest%C3%A3o%20estrat%C3%A9gica/Decreto%20Estadual%20n%C2%B0%201.595-R-2005.pdf
https://sesp.es.gov.br/Media/sesp/Gest%C3%A3o%20estrat%C3%A9gica/Decreto%20Estadual%20n%C2%B0%201.595-R-2005.pdf
https://www.tce.es.gov.br/wp-content/uploads/2017/06/LC46-1994-RJU-ES-Consolidado-1-1.pdf
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Estado do Espírito Santo, de qualquer dos seus Poderes, bem como à Lei 

Complementar 222/20016, que reorganiza a estrutura organizacional básica do 

Departamento de Imprensa Oficial – DIO, e dá outras providências, em virtude da 

atitude omissiva e negligente da senhora Mirian Scárdua7 – então Diretora 

Presidente do Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Espírito Santo8 

(DIO-ES), autoridade pública com endereço funcional à Av. Marechal Mascarenhas 

de Moraes, 2.375 – Bento Ferreira – Vitória – ES – CEP 29.050-625 – Fone: (27) 

3636.6929 – perante os alertas formais de superfaturamento e de 

irregularidades graves verificadas no Contrato nº. 006/20139, produzidos pela 

Secretaria de Estado de Controle e Transparência (SECONT), órgão de 

Controle Interno, os quais, posteriormente, em virtude da significância, motivaram 

atuações do Ministério Público de Contas (MPC) e do Ministério Público do 

Estado do Espírito Santo (MPES). 

1 DA LEGITIMIDADE  

O Ministério Público de Contas do Estado do Espírito Santo10, instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional de controle externo do Estado e 

Municípios capixabas, tem como missão zelar pelo cumprimento da Constituição da 

República e da Constituição do Estado do Espírito Santo, especialmente no que se 

refere à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 

Estado do Espírito Santo e de seus municípios. 

O artigo 3º, incisos I e VI, da Lei Complementar estadual nº 451/200811, de forma 

lapidar evidencia que compete aos Procuradores Especiais de Contas, além de 

                                                 
6
  Disponível em: http://www.al.es.gov.br/antigo_portal_ales/images/leis/html/LC222.html Acesso em: 02 de out. 2017. 

7
  Exonerada, a pedido, por força do Decreto 1585-S, de 18 de outubro de 2017, conforme registro da edição do Diário Oficial 

do Estado do Espírito Santo do dia 19 de outubro de 2017. 
8
  O Departamento de Imprensa Oficial – DIO é uma autarquia, com personalidade jurídica própria e autonomia técnica, 

financeira e administrativa, criado pela Lei nº 2.449, de 21.10.1969, vinculado à Superintendência Estadual de 
Comunicação Social – SECON. 

9
  Celebrado entre o Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Espírito Santo (DIO-ES) e a empresa Gendoc Sistemas 

e Empreendimentos Ltda.  
10

  Presentado neste ato pelo Procurador Especial de Contas Heron Carlos Gomes de Oliveira, com endereço funcional à Rua 

José Alexandre Buaiz, 157 – Enseada do Suá – Vitória/ES, CEP 29.050-913, Fone: (27) 3334-7600. 
11  Art. 3º Compete aos Procuradores Especiais de Contas, além de outras atribuições estabelecidas na Norma Interna do 

Ministério Público Especial de Contas: 

http://www.al.es.gov.br/antigo_portal_ales/images/leis/html/LC222.html
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outras atribuições estabelecidas nos normativos internos do Ministério Público 

Especial de Contas, promover (i) a defesa da ordem jurídica, representando contra a 

ilegitimidade ou irregularidade de qualquer despesa; e (ii) as medidas necessárias 

ao efetivo respeito ao ordenamento jurídico. 

Em razão dos referidos papéis institucionais, e com fundamento no art. 14, II12 e art. 

5º13 do Decreto nº 1595-R/2005 (que trata do Código de Ética dos Servidores Civis 

do Poder Executivo do Estado do Espírito Santo), bem como no art. 220, incisos  

VI14, VIII15 e XIII16 da Lei Complementar nº. 46/1994 (instituidora do Regime Jurídico 

Único dos servidores públicos civis da administração direta, das autarquias e das 

fundações públicas do Estado do Espírito Santo, de qualquer dos seus Poderes), no 

art. 8º17 da Lei Complementar nº. 222/2001 (que reorganiza a estrutura 

organizacional básica do Departamento de Imprensa Oficial - DIO, e dá outras 

providências), o Parquet de Contas vem trazer a lume acontecimentos que ensejam 

sua pronta apuração por parte desse insigne Conselho Estadual. 

2 DOS FATOS E VIOLAÇÕES PERPETRADAS 

O Processo Administrativo nº. 61710415/2013 foi instaurado pelo Departamento 

de Impressa Oficial do Estado do Espírito Santo no dia 19 de março de 2013, 

visando a contratação de empresa especializada para “aquisição, implantação, 

suporte técnico e manutenção (adaptativa, corretiva e evolutiva) de Sistema para 

                                                                                                                                                         
I - promover a defesa da ordem jurídica, representando contra a ilegitimidade ou irregularidade de qualquer despesa; 
[...] 
VI - prover as medidas necessárias ao efetivo respeito ao ordenamento jurídico; 
Disponível em: http://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2014/04/Lei-Complementar-451-2008-e-
alteracoes_EstruturaMPC.pdf. Acesso em 30 mai. 2017. 

12
  Art. 14. Instituído o Código de Conduta a que se refere o artigo anterior, competirá ao Conselho Superior de Ética Pública: 

[...] 
II – receber denúncias sobre atos de autoridade praticados em contrariedade às normas do Código de Conduta, e proceder 
à apuração de sua veracidade, desde que devidamente instruídas e fundamentadas, inclusive com a identificação do 
denunciante; 

13
  Art. 5º Os servidores públicos têm o dever de proteger e conservar os recursos públicos e não poderão usar esses 

recursos, nem permitir o seu uso, a não ser para os fins autorizados em lei ou regulamento. 
14

  Art. 220 São deveres do servidor público: 

VI - observar as normas legais e regulamentares; 
15

  VIII - levar ao conhecimento da autoridade as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ou função; 
16

  XIII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder, de que tenha tomado conhecimento, indicando elementos 

de prova para efeito de apuração em processo apropriado; 
17

  Art. 8º - Ao Diretor-Presidente cabe a direção, supervisão e a orientação executiva e da gestão administrativa financeira e 

patrimonial do DIO, buscando os melhores métodos que assegurem a eficácia, economicidade e efetividade da ação 
operacional da autarquia. 

http://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2014/04/Lei-Complementar-451-2008-e-alteracoes_EstruturaMPC.pdf
http://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2014/04/Lei-Complementar-451-2008-e-alteracoes_EstruturaMPC.pdf
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Gestão, Geração de Matriz do Diário Oficial para impressão e Automação de 

Publicações da Imprensa Oficial do Estado do Espírito Santo”. Confira: 
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De posse dos autos, a SECONT, no dia de 26 de junho de 2013, por meio da 

Manifestação nº. 61/2013 (ANEXO 1), constatou irregularidades que pesavam 

em desfavor da continuidade do certame (Pregão Eletrônico nº. 15/2013), 

motivo pelo qual inúmeras recomendações foram expedidas objetivando o 

saneamento de vícios que poderiam comprometer as finalidades básicas do 

procedimento licitatório. Com isso, a SECONT demonstrou uma atuação 

direcionada à prevenção de ilicitudes, em tempo de vê-las corrigidas pela 

Administração do DIO-ES. Confira: 

Processo nº. 61710415 

Órgão/Entidade: Departamento de Imprensa Oficial/ES – DIOES. 

Manifestação: 061/2013 

Data: 26/06/2013 

[...] 

Após análise dos autos, passamos às constatações e recomendações: 

2. Constatações e Recomendações 

2.1 Do prazo para manutenção adaptativa. 

Consta da minuta do Edital (fl. 130), item 9.3.2, que o prazo para realização 
de cada manutenção adaptativa deverá ser acordado entre a contratada e a 
contratante. 

Considerando que a manutenção adaptativa compreende toda alteração de 
caráter impositivo (legal ou normativo). 

Considerando que, via de regra, a lei ou norma têm prazos próprios 
definidos para entrar em vigor. 

Recomendamos que o prazo para a realização da manutenção adaptativa 
fique atrelado ao prazo definido em lei ou norma à qual se refere.  

2.2 Do critério para aplicação de sanção administrativa. 

Consta da minuta do Edital (fl. 143), item 9.4.13, que a contratada estará 
sujeita à sanção administrativa todas as vezes em que “Os abatimentos 
ultrapassarem os 30%, previstos no item 9.4.10.5”.  

Considerando que o percentual máximo de abatimento, de acordo com a 
tabela do item 9.4.11, é de 5% (cinco por cento). 

Considerando que o item 9.4.10.5 não define o percentual máximo de 
abatimento, mas a forma de cálculo do índice de Defeitos por Ponto de 
Função. 

Recomendamos reformular o item 9.4.13 de forma a esclarecer se a sanção 
administrativa está vinculada ao índice de defeitos por ponto de função ou 
ao percentual de abatimento.  

2.3 Da conversão do sistema gerencial de banco de dados. 
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Consta da minuta do Edital (fl. 145), item 13.1, que a contratada deverá 
converter o sistema para utilização do sistema gerenciador de banco de 
dados SQL Server 2008 R2, caso o sistema ofertado utilize outro banco de 
dados. 

Recomendamos que o Edital determine que o custo de trabalho de 
conversão seja de responsabilidade da contratada, não acarretando, 
portanto, em custos adicionais para a contratante.  

2.4 Da aquisição de hardware. 

Consta da minuta do Edital (fl. 146/148), itens 15 a 19, que a contratada 
deverá fornecer todo o hardware (servidores de aplicação, banco de dados 
e arquivos) necessário para o fornecimento do sistema. 

[...] 

Recomendamos que a aquisição de hardware seja objeto de processo 
licitatório próprio.  

Recomendamos que seja realizada nova cotação de preços, retirando-se do 
termo de referência o fornecimento de hardware. 

2.5 Da qualificação técnica.  

Consta da minuta do Edital (fl. 150), item 22.2, que a contratada deverá 
comprovar que “possui em seu quadro permanente profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente 
através de atestado de responsabilidade técnica que comprove que o 
mesmo já executou serviços em conformidade com os licitados”. 

Considerando que a exigência de comprovação de que possui profissional 
qualificado em quadro permanente da licitante prejudica a competitividade 
do certame e fere o princípio de isonomia conforme esclarece o Relatório de 
Levantamento de Auditoria do Tribunal de Contas da União TC 
011.274/2010-7: 

[...] 

Recomendamos que seja removida do Edital a exigência de comprovação 
de profissional qualificado em quadro permanente da licitante. 

2.6 Da necessidade de ampliar a pesquisa de preços. 

Consta da minuta do edital, fl. 117, que a presente contratação trata de: 
“Aquisição, implantação, manutenção evolutiva, adaptativa, corretiva e 
suporte técnico de sistema, já disponível no mercado e que atenda à 
integralidade dos requisitos traçados neste Termo de Referência”. 

No entanto, nas propostas inseridas nos autos, fls. 51-72 e 88-90, não há 
indicação do nome do software ofertado e em alguns casos o fornecedor 
consignou preços considerando que seria desenvolvido um novo software, 
fl. 06. 

Sendo assim, recomendamos que o DIO/ES amplie a pesquisa de preços 
consultando fornecedores que já possuem este software, conforme 
estabelecido no projeto básico e que utilize também de outras fontes de 
pesquisa para definir o valor máximo da contratação, tais como: outros 
contratos com objeto similar, atas de registro de preços, notas fiscais, etc.  

Atenciosamente, 

Marcos dos Santos Ferreira          Frederico Pinto de Souza 

Auditor do Estado                         Coordenador de Tecnologia da Informação 
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Segue abaixo o despacho de encaminhamento da Manifestação nº. 61/2013 ao 

DIO-ES: 
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Todavia, no dia 30 de julho de 2013 o certame foi publicado na imprensa oficial, 

com sessão de disputa marcada para o dia 09 de agosto de 2013, sem o 

atendimento das recomendações expedidas pelo Controle Interno. Veja: 
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No dia 22 de agosto de 2013 foi divulgado o resultado do Pregão Eletrônico nº. 

15/2013 (Processo Administrativo nº. 61710415/2013), conferindo à empresa 

Gendoc Sistemas e Empreendimentos Ltda. a condição de vencedora do 

certame, no que toca a proposta apresentada para o Lote 01, no valor global R$ 

2.293.000,00 (dois milhões, duzentos e noventa e três mil reais), e à empresa Vix 

Plus Equipamentos de Informática Ltda.-ME, vencedora para o Lote 02, com a 

proposta no valor total de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais). Confira: 
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Respectivamente, nos dias 26 de agosto de 2013 e 30 de agosto de 2013, os 

Contratos nº. 06/2013 e 07/2013, frutos do Pregão Eletrônico 15/2013 (Processo 

61710415/2013), foram celebrados com as contratadas, ambos com vigência 

estipulada a partir do dia 06 de setembro de 2013. Veja: 
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Por meio do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 06/201318, datado de 01 

setembro de 2014, o acordo celebrado com a empresa Gendoc Sistemas e 

Empreendimentos Ltda. foi prorrogado por mais 12 (doze) meses. Veja: 

 

No dia 19 de agosto de 2015, a SECONT, em nova oportunidade, expediu o 

Relatório Preliminar de Auditoria nº. 001-A/2015 (ANEXO 2), encaminhando-o ao 

DIO-ES no dia 25 de agosto de 2015, por meio do Ofício/Nº 304/GAB/SECONT (fl. 

990), o qual foi recebido no dia 26 de agosto de 2015. 

                                                 
18

  Publicado no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo em 04 de setembro de 2015. 
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Nesse Relatório Preliminar de Auditoria detectou-se – em virtude do pagamento 

a maior pelo licenciamento e implantação de software, bem como pelo serviço 

de manutenção – a necessidade de instauração de Tomada de Contas Especial, 
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na forma do art. 152 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo19. Confira a parte dispositiva deste Relatório: 

III CONCLUSÃO 

As constatações desta auditoria evidenciaram, em perspectiva ampla, a 
necessidade de aperfeiçoamento dos procedimentos de controle interno em 
relação à realização de licitação, gestão e fiscalização do contrato objeto da 
auditoria. 

Em relação à licitação, evidenciou-se que a recomendação apresentada 
pela Secretaria de Estado de Controle e Transparência (SECONT), em 
decorrência da análise prévia do processo licitatório, de ampliar a pesquisa 
de preços, contemplando contratos similares ao objeto licitado, não foi 
atendida pelo Departamento de Imprensa Oficial do Espírito Santo 
(DIO/ES), que optou por manter propostas em desacordo com o objeto 
licitado, ou seja, de desenvolvimento de sistema ao invés de aquisição de 
licença de uso, para fins de estimativa do valor de mercado da contratação. 

A comparação em contrato semelhante celebrado, em 31/08/2012, pela 
Empresa Pública de Serviços Gráficos de Sergipe – SEGRASE com a 
mesma empresa GENDOC, permitiu evidenciar uma diferença 
significativa entre os valores do mesmo serviço. Enquanto a SEGRASE 
contratou pelo valor de R$ 579.000,00 (quinhentos e setenta e nove mil 
reais), conforme o Quadro 06, o DIO/ES contratou os mesmos serviços 
por um valor 276,5 % (duzentos e setenta e seis inteiros e cinco 
décimos por cento) superior àquele.  

Assim, em homenagem ao princípio da legalidade, a situação evidenciada 
demanda aos gestores do DIO/ES que observem, de forma imediata, o 
que estabelece as normas do TCE/ES, especialmente o art. 152 de seu 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução TC nº. 261, de 04 de 
junho de 2013. 

Na gestão e fiscalização do Contrato, o DIO/ES deve envidar esforços no 
sentido de adequar procedimentos internos observando o estabelecido nas 
normas regentes, no caso a Lei Federal nº. 8666/1993 e a Portaria 
SEGER/PGE/SECONT nº. 049-R/2010, especialmente quanto à designação 
do gestor e fiscal do contrato, ao correto aditamento das alterações 
contratuais e ao acompanhamento de prazos e demais condições 
estabelecidas em contrato.  

Por fim, é oportuno frisar também que as correções não devem se restringir 
às apontadas neste relatório, visto que as inconsistências foram 
identificadas mediante análise amostral de acordo com o escopo definido, 
não se podendo descartar, portanto, a possibilidade de ocorrência de outras 
situações não detectadas.  (grifou-se) 
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  Art. 152. A autoridade administrativa competente, diante da omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da 

aplicação de recursos repassados pelo Estado ou Município, mediante convênio, contrato de repasse, ou instrumento 
congênere, da ocorrência de desfalque, alcance, desvio ou desaparecimento de dinheiro, bens ou valores públicos, da 
ocorrência de extravio, perda, subtração ou deterioração culposa ou dolosa de valores e bens ou da prática de qualquer ato 
ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao Erário, deve imediatamente, antes da instauração da tomada de 
contas especial, adotar medidas administrativas para caracterização ou elisão do dano, observados os princípios 
norteadores dos processos administrativos. 
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Além disso, a SECONT expediu recomendação no sentido do sobrestamento do 

Contrato nº. 06/2013, celebrado com a empresa Gendoc Sistemas e 

Empreendimentos Ltda. (CNPJ nº. 00.784.417/0001-92), haja vista o sobrepreço 

no serviço de suporte técnico, manutenção corretiva e adaptativa. Veja o item 3 do 

Relatório em comento: 
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Ademais, e a despeito de todas as evidências tempestivamente noticiadas pelo 

Relatório Preliminar de Auditoria nº. 001-A/2015, no dia 04 de setembro de 

2015, paradoxalmente, a senhora Mirian Scárdua, por meio do Segundo Termo 

Aditivo, novamente prorrogou o prazo de vigência do acordo, estendendo-o a 

mais 12 meses.  

Na publicação do Segundo Termo Aditivo, inclusive, a gestora aludiu que as 

recomendações engendradas pela SECONT, constantes do Ofício nº. 

304/GAB/SECONT, datado de 25 de agosto de 2015, no que tange às demais 

condições contratuais, seriam tratadas em aditamento posterior, intenção que, 

conquanto expressamente manifestada, em verdade, nunca fora levada 

adiante. Veja: 
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Por seu turno, a SECONT, por intermédio do Relatório Conclusivo de Auditoria 

nº. 001-A/2015 (ANEXO 3), aprovado em 09 de novembro de 2015, após análise 

pormenorizada do processo licitatório, contratação, gestão e fiscalização dos 

serviços prestados por meio do Contrato nº. 006/2013 verificou múltiplas 

irregularidades, dentre as quais, cita-se, pela relevância, a descrita no item 3 – 

Renovação Contratual sem a devida Pesquisa de Preços, in verbis: 
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Ao final do Relatório Conclusivo de Auditoria nº. 001-A/2015 (ANEXO 3) 

considerou-se oportuno, ainda, ressaltar “que as correções não devem se 

restringir às apontadas neste relatório, visto que as inconsistências foram 

identificadas mediante análise amostral de acordo com o escopo definido, não 
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se podendo descartar, portanto, a possibilidade de ocorrência de outras 

situações não detectadas”. 

Registre-se, neste momento, fragmento relevante constante do Relatório 

Conclusivo de Auditoria nº. 001-A/2015 (fl. 5/6): 

[...] 
Informa-se que este Relatório Conclusivo de Auditoria foi 

elaborado após a análise dos esclarecimentos que constam do Ofício 
OF/DIO/GD/DP/Nº 111/2015 recebido por esta SECONT em 25/09/2015. 
(grifou-se) 
 
I - CONTEXTUALIZAÇÃO 
 

Os trabalhos de auditoria foram realizados na sede do 
Departamento da Imprensa Oficial do Espírito Santo – DIO/ES, no 
período de 18/03/2015 a 10/04/2015, em estrita observância às normas 
estabelecidas na Portaria SECONT nº. 003-R/2014. Os trabalhos tiveram 
por base os registros que constam do Processo nº. 61710415. Além disso, 
foram realizadas entrevistas com os envolvidos, analisados os 
registros mantidos em sistema informatizado de controle de 
atendimentos, realizadas inspeções no sistema fornecido a fim de 
verificar a adequação aos termos do contrato, dentre outras atividades. 
Para as análises, foram utilizadas amostras selecionadas de forma a 
dar representatividade aos procedimentos auditados. (grifou-se) 

Para verificação da compatibilidade dos preços contratados com 
os praticados no mercado, além de extratos de contratos publicados 
em diários oficiais, com base na Lei de Acesso à Informação (Lei 
Federal nº. 12.527, de 18 de novembro de 2011), foram encaminhadas 
solicitações de informação a outros órgãos e entidades de outras 
unidades federativas que realizaram contratações similares. (grifou-se) 

Decorrido o prazo legal de atendimento às solicitações de informação, 
foram obtidas duas respostas. No entanto, verificou-se que o objeto 
contratado em uma delas não era similar ao da presente contratação. 
Nenhuma outra restrição foi imposta aos trabalhos.  

Diante do exposto, in casu, a SECONT, órgão de controle interno, em sede de 

controle prévio, concomitante e posterior, constatou flagrantes violações às 

normas atinentes à Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei nº. 8.666/93), em 

especial àquelas que visam proteger a seleção da proposta mais vantajosa, e cuja 

inobservância resulta em contratação contrária ao interesse público, as quais, 

conquanto gravíssimas e geradoras de dano ao erário, não foram atendidas.  
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Em que pese os tempestivos alertas da SECONT ao DIO-ES, o último conclusivo20, 

isto é, produzido após o exercício do contraditório pela Gestora, a senhora Mirian 

Scárdua continuou apresentando comportamento indiferente e refratário ao 

atendimento de medidas que buscassem proteger o interesse público. Ao contrário, 

aliás, moveu-se no desiderato de preservação do Contrato nº. 06/2013, 

estendendo, inclusive, seus prazos de vigência, conquanto presentes robustos 

indícios de sobrepreço e de irregularidades insanáveis, ensejadoras de plena 

nulidade do pacto. 

Portanto, fácil é ver-se, pois, que a então Diretora Presidente do Departamento de 

Imprensa Oficial do Estado do Espírito Santo assumiu o risco por eventuais 

prejuízos que poderiam advir das irregularidades do Contrato nº. 006/2013, 

oferecendo, com isso, na prática, pouca ou nenhuma importância aos alertas formais 

do controle interno. 

Malgrado a desconsideração da Gestora, convém recordar que o exercício do 

controle interno desempenhado pela SECONT não ostenta apenas função 

consultiva, mas sim de efetiva fiscalização, orientação e revisão de atos praticados 

dentro da estrutura do Poder Executivo, com ampla prerrogativa de investigação, 

objetivando garantir maior transparência e moralidade aos gastos públicos.  

Em reforço a esse posicionamento, o art. 113, § 2º da Lei 8.666/93, abaixo 

transcrito, expressamente proclama o caráter impositivo de eventuais medidas 

corretivas apontadas pelo controle interno à Administração interessada:  

Art. 113.  O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais 
instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas 
competente, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos 
interessados da Administração responsáveis pela demonstração da 
legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da 
Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela 
previsto. 

[...] 

§ 2
o
  Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de 

controle interno poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente 
anterior à data de recebimento das propostas, cópia de edital de licitação já 

                                                 
20

  Relatório Conclusivo de Auditoria nº. 001-A/2015. 
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publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração 
interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em 
função desse exame, lhes forem determinadas. (grifou-se)   

Aliás, o Controle Interno possui legitimidade e competências fixadas na própria 

Constituição Federal, incluindo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial e das entidades da administração direta e indireta, quanto 

à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 

receitas. Confira: 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno 
do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

[...] 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, 
mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada 
Poder. 

[...] 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 
Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 
legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas da União. (grifo nosso) 

Por seu turno, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº. 101/00) também ofereceu 

singular importância ao Controle Interno: 

Da Fiscalização da Gestão Fiscal 
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Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de 
Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério 
Público, fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, 
com ênfase no que se refere a: 

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição 
em Restos a Pagar; 

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao 
respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23; 

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução 
dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 
vista as restrições constitucionais e as desta Lei Complementar; 

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, 
quando houver. 

§ 1
o
 Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no 

art. 20 quando constatarem: 

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 
4

o
 e no art. 9

o
; 

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa 
por cento) do limite; 

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações 
de crédito e da concessão de garantia se encontram acima de 90% 
(noventa por cento) dos respectivos limites; 

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite 
definido em lei; 

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou 
indícios de irregularidades na gestão orçamentária. 

§ 2
o
 Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites 

da despesa total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20. 

§ 3
o
 O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do 

disposto nos §§ 2
o
, 3

o
 e 4

o
 do art. 39. 

Em idêntica senda, a Lei 4.320/64, destinou, inclusive, capítulo específico ao tema: 

CAPÍTULO II 

Do Contrôle Interno 

Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de contrôle a que se refere 
o artigo 75, sem prejuízo das atribuições do Tribunal de Contas ou órgão 
equivalente. 

Art. 77. A verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será 
prévia, concomitante e subseqüente. 

Art. 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, quando instituída 
em lei, ou por fim de gestão, poderá haver, a qualquer tempo, levantamento, 



 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Procuradoria Especial de Contas 
 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público de Contas 

Rua José Alexandre Buaiz, 157 – Enseada do Suá - Vitória/ES 
CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7600 

Fl. 28 

prestação ou tomada de contas de todos os responsáveis por bens ou 
valores públicos. 

Art. 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta orçamentária ou a 
outro indicado na legislação, caberá o contrôle estabelecido no inciso III do 
artigo 75. 

Parágrafo único. Êsse controle far-se-á, quando fôr o caso, em têrmos de 
unidades de medida, prèviamente estabelecidos para cada atividade. 

Art. 80. Compete aos serviços de contabilidade ou órgãos equivalentes 
verificar a exata observância dos limites das cotas trimestrais atribuídas a 
cada unidade orçamentária, dentro do sistema que fôr instituído para êsse 
fim. 

Desse modo, ante a ausência de ânimo da Gestora em atender as determinações 

com vistas à proteção do erário, bem como da pouca consideração oferecida às 

orientações do Controle Interno, o Ministério Público de Contas (MPC), no dia 14 

de janeiro de 2016, propôs a instauração de procedimento fiscalizatório do tipo 

Representação (Processo TC 376/2016 – ANEXO 4), junto ao Tribunal de Contas 

do Estado do Espírito Santo, em face da senhora Mirian Scárdua, em razão de 

robustos indícios de prática de atos de gestão ilegais, ilegítimos e antieconômicos no 

Contrato nº. 006/2013, o qual teve encerrada a instrução técnica com o 

posicionamento conclusivo do Núcleo de Tecnologia da Informação (NTI) do 

Tribunal de Contas do Estado, em sede de Instrução Técnica Conclusiva ITC 

4639/2017 (ANEXO 5), no sentido da PROCEDÊNCIA da Representação 

ajuizada pelo Parquet de Contas. Veja: 

3. CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, submeto a consideração superior a seguinte proposta de 
encaminhamento:  

1. Manter a responsabilidade do Sr. Everton Correa Lopes em relação a 
estimativa de preços em desconformidade com o objeto contratado, 
inobservância art. 7°, § 2°, II, da Lei 8.666/93; 

2. Manter a responsabilidade da Sra. Miriam Scárdua em relação à 
Discrepância entre o preço contratado e o preço do mercado (art. 3° da 
Lei 8666/93 e princípios da economicidade e moralidade pública), tanto no 
contrato como na celebração dos aditivos; 

3. Manter as responsabilidades da Sra. Miriam Scárdua e do Sr. 
Everton Correa Lopes pela Ausência de apresentação de planilhas de 
formação de preços inobservância ao art. 7º, § 2°, II, da Lei 8.666/93); 

4. Aplicar multa de até R$100.000,00 (cem mil reais) nos termos do art. 
135, III da Lei Orgânica do TCEES (Lei Complementar n. º 621/2012); 
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5. Considerando que a Constituição Federal, em seu artigo 74, inciso IV,  
estabelece que o sistema de controle interno tem a finalidade de apoiar o 
controle externo no exercício de sua missão institucional, considerando que 
o artigo 43, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 621/2012, diz que no 
apoio ao controle externo, os órgãos integrantes do sistema de controle 
interno procederão a tomada de contas nas unidades administrativas sob 
seu controle, quando determinado pelo Tribunal de Contas, e considerando 
que a atual gestora do DIO/ES encontra-se envolvida com os fatos a serem 
apurados, sendo necessária a devida deferência ao princípio da segregação 
de funções, sob pena de macular o procedimento de tomada de contas, 
sugerimos determinar à SECONT a instauração da tomada de contas 
especial, nos termos do art. 152, §2º do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do ES, aprovado pela Resolução TC 261/2013, para apuração do 
quantum do dano ao erário em razão das irregularidades apontadas e  

6. Dar ciência ao Representante do teor da decisão final a ser proferida 
conforme art. 307, §7º, do RITCEES. 

Respeitosamente, 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Auditor de Controle Externo (grifo nosso) 

Nesse momento, convém registrar que o Ministério Público de Contas somente 

tomou ciência dos fatos narrados no dia 27 de setembro de 2015, por intermédio de 

Denúncia relatada em seu site oficial21, link “Fale Conosco”22 – cujo teor se reproduz 

a seguir – indicando violação ao art. 74, § 1º, da Constituição Federal23: 

O Ministério Público de Contas recebeu, no dia 27 de setembro de 2015, 
por intermédio do seu site oficial

24
, no link para contato “Fale Conosco”

25
, 

denúncia relatando indícios de irregularidades no Segundo Termo de 
Prorrogação do Contrato nº. 006/2013, celebrado entre o Departamento de 
Imprensa Oficial do Estado do Espírito Santo (DIO-ES) e a empresa 
Gendoc Sistemas e Empreendimentos Ltda. (Processo nº. 
61710415/2013).  

Na oportunidade, o denunciante questiona, inclusive, o fato de o DIO-ES ter 
ignorado a recomendação da Secretaria de Estado de Controle e 
Transparência (SECONT) no sentido do sobrestamento do Contrato nº. 
006/2013, ante a constatação de sobrepreço no serviço de suporte técnico, 
manutenção corretiva e adaptativa. Confira-se o teor (Doc. 1): 

O Departamento de Imprensa Oficial do ES renovou um contrato de 
manutenção com a empresa Gendoc, responsável pelo Sistema de 
Publicação da Autarquia. O problema é que a Secont (Secretaria de 

                                                 
21

  Disponível em: http://www.mpc.es.gov.br/ Acesso em: 30 nov. 2015.  
22

  Disponível em: http://www.mpc.es.gov.br/fale-conosco/ Acesso em: 30 nov. 2015.  
23  Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a 

finalidade de: 
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão 
ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária. 

24
  Disponível em: http://www.mpc.es.gov.br/ Acesso em: 30 nov. 2015.  

25
  Disponível em: http://www.mpc.es.gov.br/fale-conosco/ Acesso em: 30 nov. 2015.  

http://www.mpc.es.gov.br/
http://www.mpc.es.gov.br/fale-conosco/
http://www.mpc.es.gov.br/
http://www.mpc.es.gov.br/fale-conosco/
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Controle e Transparencia do Governo do Estado) orientou que o referido 
contrato seja sobrestado pela suspeita de sobrepreço em sua aquisição. Na 
auditoria, os auditores encontraram sistemas da própria empresa em outras 
regiões, com mais funcionalidades, 300% mais baratos. Além do mais, a 
manutenção (praticamente inexistente) fica em 75 mil mês, mas que 
sistemas do Governo que controlam atividades no Estado inteiro. O aditivo 
nº 006/2013, referente ao processo 61710415/2013, foi publicado no dia 
04/09/2015, na página 11 do caderno Executivo do Diário Oficial. Foi 
inserida uma cláusula de que o valor da manutenção seria renegociado, 
mas foi pura fachada. Os valores continuam sendo pagos integralmente. 
Mesmo com todas as orientações, a diretora presidente da instituição 
continua bancando a manutenção do contrato. 

Em idêntico sentido, e fundado nas mesmas razões, o Ministério Público do 

Estado do Espírito Santo (MPE-ES), no dia 02 de fevereiro de 2017, ajuizou a 

Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa nº. 0003057-

62.2017.8.08.002426 (ANEXO 6), em desfavor de Mirian Scárdua e da empresa 

Gendoc Sistemas e Empreendimentos Ltda., ainda em trâmite na 3ª Vara da 

Fazenda Pública Estadual, Municipal, Registros Públicos, Meio Ambiente e Saúde.  

Ademais, convém trazer à colação que tramita no Supremo Tribunal Federal (STF) 

a PETIÇÃO Pet 708527 – na qual consta depoimento do ex-Governador do Estado 

de Mato Grosso, Silval Barbosa (PMDB), à Procuradoria-Geral da República (PGR) 

– cujo conteúdo destaca um esquema de propina entre os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso, viabilizado por intermédio de contratos do 

Poder Executivo daquele estado justamente com a empresa Gendoc Sistemas e 

Empreendimentos (CNPJ nº. 00.784.417/0001-92) – mesma empresa contratada 

pelo DIO-ES e objeto de Representação por parte do Ministério Público de 

Contas e de Ação de Improbidade Administrativa por parte do Ministério 

Público do Estado do Espírito Santo –, um deles no valor de R$ 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais), para digitalização, arquivamento e acondicionamento 

                                                 
26

  Disponível em: http://aplicativos.tjes.jus.br/consultaunificada/faces/pages/pesquisaSimplificada.xhtml Acesso em: 17 de 

nov. 2017. 
27

  Disponível em: 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=7085&classe=Pet&origem=AP&recurso=0&tipoJ
ulgamento=M Acesso em: 29 ago. 2017. 

http://aplicativos.tjes.jus.br/consultaunificada/faces/pages/pesquisaSimplificada.xhtml
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=7085&classe=Pet&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=7085&classe=Pet&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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de documentos, como publicações no Diário Oficial do Estado, em 2012, conforme 

amplamente noticiado28. 

Registra-se, por oportuno, que o contrato celebrado pelo Departamento de Imprensa 

do Estado do Espírito Santo (Contrato nº. 006/2013) superou até mesmo o valor 

cobrado no Estado de Mato Grosso (Contrato nº. 36/2012), especialmente quanto 

ao item 2 - serviços de manutenção corretiva e adaptativa do software, conforme 

descrito na Peça Inicial da Representação proposta pelo Ministério Público de 

Contas: 

Vê-se, inclusive, que o próprio Núcleo de Tecnologia da Informação do DIO-
ES, na data de 02 de setembro de 2015, às fl. 1012/1018 do Processo 
61710415/2013/DOC. 4, em resposta ao Relatório Preliminar de Auditoria 
01-A/2015, após pesquisa de preços, conquanto tenha se manifestado 
favorável à celebração do Segundo Termo Aditivo, corroborou a 
conclusão da SECONT, no sentido de que o valor despendido pelo 
DIO-ES, em relação item 2 - serviços de manutenção corretiva e 
adaptativa do software, estava acima do praticado por outros Estados.  

No quadro a seguir é possível observar os preços pactuados pelo mesmo 
serviço em outros Estados, conforme apuração do Núcleo de Tecnologia da 
Informação do DIO: 

 

                                                 
28

  Políticos, conselheiros e empresários receberam propina, diz ex-governador de MT em delação. Disponível em: 

http://g1.globo.com/mato-grosso/noticia/politicos-conselheiros-e-empresarios-receberam-propina-diz-ex-governador-de-mt-
em-delacao.ghtml Acesso em: 29 ago. 2017. 

http://g1.globo.com/mato-grosso/noticia/politicos-conselheiros-e-empresarios-receberam-propina-diz-ex-governador-de-mt-em-delacao.ghtml
http://g1.globo.com/mato-grosso/noticia/politicos-conselheiros-e-empresarios-receberam-propina-diz-ex-governador-de-mt-em-delacao.ghtml
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Portando, considerando que a semelhança entre os objetos dos contratos 
não condiz com os valores pactuados, observa-se, in casu, por consectário 
lógico, fortes indicativos de sobrepreço no valor total desembolsado 
pelo DIO-ES, por força do contrato nº. 006/2013, mormente no que 
tange ao item 2, objeto de duas  prorrogações. 

Nesse raciocínio, mister destacar que o art. 220, incisos VI29, VIII30 e XIII31 da Lei 

Complementar nº 46/1994 exige uma conduta ativa do servidor, em defesa do 

erário, caso se defronte com indícios de ilegalidade, comportamento que, a 

toda evidência, não se constatou da atuação da gestora Mirian Scárdua. 

Confira:  

TÍTULO IX 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO 

Art. 220 - São deveres do servidor público: 

VI - observar as normas legais e regulamentares; 

VIII - levar ao conhecimento da autoridade as irregularidades de que tiver 
ciência em razão do cargo ou função; 

XIII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder, de que 
tenha tomado conhecimento, indicando elementos de prova para efeito de 
apuração em processo apropriado; 

Em idêntica senda o art. 2º, incisos VII, X, XI e XV e o art. 5º do Decreto nº 1595-

R/200532: 

                                                 
29

  Art. 220 São deveres do servidor público: 

VI - observar as normas legais e regulamentares; 
30

  VIII - levar ao conhecimento da autoridade as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ou função; 
31

  XIII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder, de que tenha tomado conhecimento, indicando elementos 

de prova para efeito de apuração em processo apropriado; 
32

  Código de Ética Profissional dos Servidores Civis do Poder Executivo do Estado do Espírito Santo. 
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CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DOS SERVIDORES CIVIS DO 
PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO Nº 1595-R, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2005 

SEÇÃO II 

DOS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO 

Art. 2º É dever do servidor público: 

VII – observar as normas legais e regulamentares; 

X – levar ao conhecimento da autoridade as irregularidades de que tiver 
ciência, em razão do cargo ou função; 

XI – utilizar os recursos do Estado para atender ao interesse público, 
respeitando as leis e regulamentos pertinentes; 

XV – representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder de que 
tenha tomado conhecimento, indicando elementos de prova, para efeito de 
apuração em processo apropriado; 

Art. 5º Os servidores públicos têm o dever de proteger e conservar os 
recursos públicos e não poderão usar esses recursos, nem permitir o seu 
uso, a não ser para os fins autorizados em lei ou regulamento. 

Ademais, a própria Lei Complementar nº. 222/200133, que reorganiza a estrutura 

organizacional básica do Departamento de Imprensa Oficial – DIO, e dá outras 

providências, no art. 8º, ressalta, justamente, a economicidade como um aspecto a 

ser verificado pelo Diretor Presidente, no exercício da direção, supervisão e 

orientação executiva e gestão administrativa, financeira e patrimonial do DIO. 

Confira: 

Art. 8° Ao Diretor Presidente cabe a direção, supervisão e a orientação 
executiva e da gestão administrativa financeira e patrimonial do DIO, 
buscando os melhores métodos que assegurem a eficácia, economicidade e 
efetividade da ação operacional da autarquia. 

Nesse contexto, considerando as normas supracitadas, bem como, dentre outros, os 

objetivos centrais de uma licitação pública – garantia da isonomia, competitividade e 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração (art. 3º da Lei 8.666/9334) 

–, que visam proteger o interesse da coletividade, revela-se indisponível, ao 

Conselho Superior de Ética Pública do Estado do Espírito Santo, a imediata 

                                                 
33

  Disponível em: http://www.al.es.gov.br/antigo_portal_ales/images/leis/html/LC222.html Acesso em: 02 de out. 2017. 
34

  Art. 3
o
  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. 

http://www.al.es.gov.br/antigo_portal_ales/images/leis/html/LC222.html
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necessidade de apurar as ocorrências colacionadas nesta Notícia de Fato, 

mormente quanto a ausência de providências efetivas da senhora Mirian 

Scárdua ante as recomendações da SECONT (Controle Interno), produzidas tanto 

no processo licitatório quanto durante a execução e prorrogação contratual. 

3 DO PEDIDO  

Por todo o exposto, o Ministério Público de Contas requer sejam tomadas as 

medidas cabíveis para averiguação das violações ao art. 2º, incisos VII, X, XI e XV35 

e ao art. 5º36 do Decreto nº 1595-R/200537, bem como aos 220, incisos VI38, VIII39 e 

XIII40 da Lei Complementar 46/1994, e ainda ao art. 8º41 da Lei Complementar 

222/2001, ante a atitude omissiva e negligente da senhora Mirian Scárdua, 

perante os alertas formais de superfaturamento e de irregularidades graves no 

Contrato nº. 006/2013, produzidos, mormente, pela Secretaria de Estado de 

Controle e Transparência (SECONT), os quais, posteriormente, foram 

corroborados pelo Ministério Público de Contas (MPC) e pelo Ministério Público 

do Estado do Espírito Santo (MPES), em ações autônomas. 

Vitória, 23 de novembro de 2017. 

(documento assinado digitalmente) 

Procurador Especial de Contas 
 
 

                                                 
35

  Art. 2º É dever do servidor público: 

VII – observar as normas legais e regulamentares; 
X – levar ao conhecimento da autoridade as irregularidades de que tiver ciência, em razão do cargo ou função; 
XI – utilizar os recursos do Estado para atender ao interesse público, respeitando as leis e regulamentos pertinentes; 
XV – representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder de que tenha tomado conhecimento, indicando elementos 
de prova, para efeito de apuração em processo apropriado; 

36
  Art. 5º Os servidores públicos têm o dever de proteger e conservar os recursos públicos e não poderão usar esses 

recursos, nem permitir o seu uso, a não ser para os fins autorizados em lei ou regulamento. 

37
  Código de Ética Profissional dos Servidores Civis do Poder Executivo do Estado do Espírito Santo. 

38
  Art. 220 São deveres do servidor público: 

VI - observar as normas legais e regulamentares; 
39

  VIII - levar ao conhecimento da autoridade as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ou função; 
40

  XIII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder, de que tenha tomado conhecimento, indicando elementos 

de prova para efeito de apuração em processo apropriado; 
41

  Art. 8º - Ao Diretor-Presidente cabe a direção, supervisão e a orientação executiva e da gestão administrativa financeira e 

patrimonial do DIO, buscando os melhores métodos que assegurem a eficácia, economicidade e efetividade da ação 
operacional da autarquia. 
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